
Boa Esperança, 14 de novembro de 2023.
 

De: Procuradoria Geral Legislativa 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 10310/2023 
Proposição: REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO DE COMISSÃO n° 20/2023 
 
Autoria: Comissão Permanente de Desenvolvimento Urbano e Transporte, Agricultura e
Meio Ambiente
 
ADEILSON GONÇALVES GOMES - PT, ALDO BATISTA DOS SANTOS - SD,
SANDERSON VIANA ROSA - PSB
 
Ementa: Solicitam informações com relação a uma denúncia recebida pela Câmara através
do e-Sic, referente à utilização de box do Terminal Rodoviário.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: ANDAMENTO PROCESSUAL  
 
Ação realizada: Prosseguir para o setor  
 
Descrição: Senhor Presidente, A denúncia foi recebida pelo e-Sic da Câmara Municipal,
através da Controladoria Geral Legislativa e encaminhada à Comissão Permanente de
Desenvolvimento Urbano e Transporte, Agricultura e Meio Ambiente para análise e devidas
providências. Após informações prestadas pela Prefeitura Municipal, foi averiguado que
encontra-se judicializada desde 16/08/2023 a Ação de Reintegração de Posse em desfavor
do denunciado, tendo inclusive decisão liminar do dia 26/09/2023 para determinar a
reintegração de posse do imóvel ao Município de Boa Esperança, documentos
comprobatórios anexados ao processo. Dessa forma, a Comissão competente decidiu pelo
arquivamento do processo considerando que foram tomadas as medidas cabíveis ao caso,
conforme consta em Ata do dia 23 de outubro de 2023, anexada aos autos. Posto isto,
encaminho o feito para que Vossa Excelência promova o arquivamento do processo, após
encaminhamento da resposta à Controladoria Geral Legislativa para ciência e providências.
 
Próxima Fase: ANDAMENTO PROCESSUAL
 
  
 

Carlani Morais Silva Cavaleiro 
Procurador(a) Geral Legislativo 
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